
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA Nº 1, DE 03 DE MARÇO DE 2026

Ins!tui a Comissão de Acolhimento da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudan!s – PRAE, para atuação na recepção dos estudantes
ingressantes no ano letivo de 2026

O PRÓ-REITOR SUBSTITUTO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeado pela
Portaria Nº 1614/2025/GR, publicada no boletim de serviço nº 215, de 24 de novembro de 2025, a partir da competência delegada pela Portaria Nº
285/2020/GR, de 21 de agosto de 2020 e nos termos da legislação vigente,

Considerando a necessidade de organizar, planejar e executar as ações institucionais de acolhimento aos estudantes ingressantes no ano letivo de 2026;

Considerando o Calendário Acadêmico 2026 da UNILA;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Acolhimento da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE, para atuação na recepção dos estudantes ingressantes no ano
letivo de 2026.

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão:

I – Presidente: Flávia Caroline Correia Valvassori, SIAPE 2145388, representante do Departamento de Gestão de Moradias;

II – Vice-Presidente: Roseane Cleide de Souza, SIAPE 2150603, representante do Departamento de Apoio ao Estudante;

III – Membros:

Bruno Pereira do Santos, SIAPE 3385692, representante da Divisão de Administração e Finanças;

Claudete Pereira Ferreira, SIAPE 2160782, representante da Divisão de Apoio Administrativo e Atendimento ao Público;

Cristiani Hembecker Bonfim, SIAPE 1820707, representante do Departamento de Apoio ao Estudante;

Daiane Caroline Paulino, SIAPE 2141982, representante da Divisão de Apoio Administrativo e Atendimento ao Público;

Daniela Elis Dondossola, SIAPE 2143389, representante da Seção de Serviço Social;

Edineia Aparecida Machado Dutra, SIAPE 1917216, representante da Seção de Serviço Social;

João Gabriel Kraemer Rodrigues, SIAPE 3475464, representante do Departamento de Gestão de Moradias;

Leticia Roriz Nunes, SIAPE 1221416, representante da Seção de Serviço Social;

Maria Aparecida de Souza Schmitt Funez, SIAPE 2141206, representante do Departamento de Gestão de Moradias;

Paulo Cesar do Nascimento, SIAPE 2160054, representante do Departamento de Atendimento à Saúde;

Roberto Cesar Coelho, SIAPE 2139517, representante do Departamento de Atendimento à Saúde;

Rodrigo Daniel Trevisan, SIAPE 2140957, representante da Seção de Psicologia.

 

Art. 3º Compete à Comissão:

I – Planejar e coordenar atividades de acolhimento aos estudantes ingressantes;



II – Organizar a programação da recepção no âmbito da PRAE;

III – Articular ações com demais unidades administrativas e acadêmicas da UNILA;

IV – Prestar orientações acerca dos serviços, auxílios e políticas de assistência estudantil;

V – Executar demais atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

 

Art. 4º A Comissão atuará no período de 02 de março a 20 de março de 2026, encerrando-se automaticamente após o término das atividades.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DO NASCIMENTO

Portaria nº 1/2026/Prae, com publicação no Boletim de Serviço nº 38, de 03 de Março de 2026.


